
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 479/2014

Aquisição de instrumentos musicais para 
formação de fanfarra na Escola Municipal 
Osvaldo Cruz, no Distrito de Vila Nova.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve nos termos do inciso I do artigo 149 do 
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal,  que seja feita aquisição de 
instrumentos musicais para formação de uma fanfarra na Escola Municipal Osvaldo 
Cruz, no Distrito de Vila Nova.

A indicação vem ao encontro dos anseios dos professores,  pais  de 
alunos e dos próprios estudantes da escola, em razão de que a fanfarra, alguns 
anos atrás, estava presente em várias escolas, ao passo que hoje a maioria destas 
não contam mais com estes grupos.

É de se ressaltar também que a implantação da fanfarra proporcionará 
uma melhor condição para o aprendizado, o lazer e a motivação dos estudantes em 
praticar esta atividade, contribuindo para a formação dos alunos, além de resgatar e 
preservar os valores cívicos, não só dos participantes mas também da sociedade 
como um todo. 

Ademais, o ônus que comportaria ao Poder Público é muito pequeno 
em relação aos benefícios oferecidos à escola, aos jovens, às crianças, e também à 
sociedade, razão pela qual pede-se que essa antiga reivindicação da comunidade 
de Vila Nova seja prontamente atendida pelo Poder Executivo Municipal.

SALA DAS SESSÕES, 17 de setembro de 2014.

RENATO REIMANN

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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